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ADONE BONETTI 
XltWiU!XJfD!I'J~.o. Prefeito Municipal de Jaguariúna. Estado 

de São Paulo etc .• 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 

promulga a seguinte lei:-

ARTIGO lRI-Fica o Poder Executivo autorizado 8 contratar com 
-a Secretaria da Viaçao e Obras Publicas-D1retoria de Obras Publicas, .a 

obras de reforma da ponte sobre o rio Camandocaia no Bairro de Guedes -
nêste Municipio. 

Artigo 221-para atender as despesas decorrentes com a execu-
-çao desta lei, fica aberto na Contadoria Municipal, O crédito especial -

• 

de Cr$139.187,50 (cento e trinta 'e nove mil cento e oitenta e sete cruze -
iros e cincoenta centavos} 

§ Unicol-O valor do presente crédito será coberto com os re
cursos provenientes da anulação parcial da verba nR271.8.SS.4-Despeeae -
Divers8s-300 Obras e Melhoramentos Públicos-310-conservação de Vias Pub
licas,Diaristas e Mnesalista do Orçamento viSente. 

Artigo 3º:-Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção,revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Jaguarillna,em 24 de Novembro 959. 

Adone Bonett1 
Prefeito Municipal. 

, 

Resgistrada e afixada na portaria desta Prefeitura na mesma data • 

• 

osé Poltronier1 
rio-Tesoureiro 

• 




